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.. · .. ÇóNV.ÊN~O QUE CELEB.RAM ~NTRE.SI 
i-DADE FEDERAL.DE SERGIPE·- UFS E 
SU~E~IOR DO .. MIN.ISTÉRIO PÚBLICO - -

OS yiNS QUE ESPECIFICA. 
f -\. 

. A_ UNIVERSIDADE bE ~ERGIPE, com 'seci~ n~ Cidade· · 

· Ut1iversitâria Prof. José. Aloísio de '"'""'L•·..,:v~,l Aveniéla Marechal ~ondo~~ s/n~.· Ba{rro 

. Rosa .. El~~· . mul1i9ípio São · Cri Se~gipe, CEP 4~.1 00-000, CNP~: · 
13.031.547/0001-04,. .neste ato,~ _ pelo Magnífico Reitor, Prof ... Úr: .. 
. ANGELO RÓBERTO·ANTONIO leiro·, portador da cédula de.identidad~ il0 

·9.300.075-3 SSP/SP, éPF:. n° 973.238. 53, ··nà forma .do· art.' 20, incfso VIII do seu. 

Estatuto, doravai1te .. deno"minada ~ o MiNISTÉRlO PÚBLICO . DE 
SE~GIPE/PROCURA~QRI~ pE. JUS1JÇA, representado. . pelc~r. 
Procurador-Geral de·. Justiça~ JOS~ I • I· SIJt v A . ALMEIDA, brasileiro, casado, . ·. 

- inscrito no CPF .-sob o no· 511.390~.905 I ·p9rtador ~a cédula de identidade n°~~2376..: 
SSP/SE, :residente . no endereço funci ~esta .Capital, Pess~a Jurídica de Qireito: · ·. 

:P)lblic<? Interno~ inscrito no :CNPJ ~;o~~- 13.168.687/0001-10 situad~)· ~·a Av. ·: 
-.Conselheiro" Carlos·. Alberto San~pai 5 ~ Centro ·Adininistra~ivo ·oov .. Augusto, . 

Franco,. Bairro êapucho,.At~acaju,, fi u·fado para:at~nder interesse.d~ E,SCOLA ,·· 
SUPERIQR ·no. MINISTÉRIO C .. ~E SE~GIPE ..... ESMP!SE, Orgão tla · 
PROCURADORIA7"GERAL DA .JUS i neste ato répresentado pelo seu Diretor, 
~rombtor · d~ Justiça N~WTON SI DIAS JÚNIOR,. resolvem .celebrar·. o · 

. i . . .. · . . . . : .. 

.. presente _conv~niode Cooperação Tn>""
1'""'L"ientífica., · con1 fundamento no art. :116. Da 

· L~i· no 8 .. 666/93_ e suas_.~fteraçÕes, e, c a~te ~ dispost~ ·~os· ~utos d.o pr~c~sso.?éXX; · 

·· mediante as seguinte~ cláusula~ e. T'l _,...,.,.IJ'""""'"'. ~").'· . · 

i 

· 1. · CLÁ,USU.LA PRIMEIRA~ D<) '-l' ......... .a.:.to: 
1.1.0 Presente Conv~nio·tein por- e~ivp a promoção articulaçla:de aç~es conjuntas 

·~Do_= set:ttid.o de aprove.itar. ás · ia\íd~d~s, das inSti~uições conve~en~es dentro · : · 

. -.. 

do · campo.- de: suas · buições e · especüllidades~ · qbjetivando ~ .· :, . · 

execução de trabalhO~ consi , de interes~e .. comum, que cÍizem reSpeifo' à. t .. ·: ·.· .. · · 
. TERMO DE CONVÊNIO QÚE CELEBRAM ENTRE AtUN!VER.SIDADE FE?ER~L ~E SE.R,GIPE; -.Uw·S E A ESC ."LÃ 

: . . · SÚPERIOR-.00 MINIST[~Riá O.~ ESMP/SE. PARA OS FINS QUE ESI ECIFICA. 

1'1··.· .··.·. ·~ 
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.. 



temática da segurança pública.-no 'âmbito do ensino. da pe quisa e das ati vidades 
de ex tensão universitária. 

' CLÁUSU LA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES: 
~.I Compete às Instituições convenientes: 
a) Promover evenros. e tudos e pesquisas na área de segurança pública e em outras 
áreas de interesse comum aos participantes; 
b) Indicar os respecti vos responsáveis para acompanhar as atiyidades desenvolvidas 
pelas partes: · 

c) Promover a interação entre as equi pes técnicas de ambas as partes: 
ü) Di sponibilizar. obscrvad~s as nqrmas pertinentes. pessoal de seu quadro para 
participação nos projetos oriundos da cooperação ora·ce lebrada:. 
c) Disponibi lizar as informações necessárias à execução das ações previstas: 
f) Manter sigilo das info rmações disponibilizadas pelo outro participe. salvo quando 

• 
autorizada expressamente sua di vulgação. 

3. CLÁUSU LA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1 O presente Com·ênio não envolve repasse e/ou transferência de recursos 

finance iros de qualquer natureza entre as partes. 
3.2 Eventuais custos indispensáveis à reali zação dos eventos deverão ser.repartidos 
entre os convenentes na medida de suas disponi bi lidades orçamentárias. e nos 
termos de linidos em cada evento a que se propuserem realizar. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIG ÊNCIA: 
4.1 O prazo de vigência do presente Convênio é de 48 (quarenta e oito) meses. com 
in íc io cm ·I0/ 11/20 17 e término em 09/ 11 /202 1. podendo ser prorrogado nos termos da 
Le i n° 8.666/93. 

5. CLÁ USU LA QUlNTA- DA PUBLICAÇÃO 
5.1 O extrato do p.resentc Convênio será publ icado do Diário ·Oficial .da União e no , 
Diário Oficial do Ministério Púb lico do Estado de Sergi pe. na fo rma prevista.no art. 

61. parágrafo único. da Lei n° 8.666/93 . 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 O convênio poderá er rescindido por denúncia de qualquer das pa11es. por 
escri to c com antecedência de 30 (trinta) dias. respeitada a participação c ava,liação 
dos interessados que j á estejam inscritos em cursos das instituições convenentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOS CASOS OMI SOS E DO FORO: 
7. 1 Os casos omissos neste Convênio. se houver. serão resoh idos de comum acordo 
entre as partes signatárias. fi cando de logo eleito o foro da Justiça Federal de 111 

lsntânc iGJ. Seção Judiciária de Sergipe. sediada em Aracaj u/SE. para dirim ir 
e\·entuais dú\'idas c conflitos quanto ao seu fiel cumprimento. com renúncia 
c;.;prcs a a qualquer outro. por mais pri,·i lcgiado que seja. 
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C assim, depois de lido c achado conforme. por se encontrarem de acordo com 
as cláusulas e condições acima especificadas. as partes firmam o presente Convênio. 
assinadas pelos partícipes e testemunhas em 02 (duas) \·ia de igual teor c fo rma. 
para que produza todo os efei tos. 

Aracaju _ _ de março de 2017 
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